LEI Nº 5216 – DE 04 DE NOVEMBRO DE 2002
Acrescente art. 21.A à Lei nº 3.213/93, que dispõe sobre a Criação de Cemitérios -Jardins e  dá outras providências

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Acrescente-se art. 21.a à Lei nº 3.213/93, que dispõe sobre a criação de cemitérios – jardins e dá outras providências.
“Art. 21.A  A Construção de carneiro e de gavetas no jazigo é de responsabilidade do concessionário do cemitério.

§ 1º - O jazigo será assinalado com lápide, na medida padrão de 0,35 x 0,50 cm, a qual disporá de espaço próprio para a colocação de uma foto da pessoa sepultada.

§ 2º - Fica proibida a realização de obra tumular na superfície do terreno. 

§ 3º - A conservação e a manutenção dos objetos colocados sobre a lápide serão de responsabilidade do adquirente.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de novembro de 2002, 112º ano da República e 134º ano do Município

José Humberto Soares - Prefeito Municipal
